
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

DECISÃO Nº 5, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2017DECISÃO Nº 5, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2017

Tornar sem efeito a Decisão CONSUN nº 04/2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILAO PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, no uso das atribuições
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, de acordo com o que consta no processo nº 23422.006267/2017-00.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Decisão CONSUN nº 04/2017, de 31 de junho de 2017, publicada no boletim de serviços nº 264 de 02 de junho de 2017.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO OLIVEIRA VIEIRA
Presidente do Conselho Universitário

Observações:Observações:

Ato publicado no Boletim de Serviço nº 269, de 23 de junho de 2017
Torna sem efeito a Decisão CONSUN nº 04/2017, de 31 de junho de 2017

https://atos.unila.edu.br/atos/decisao-n-ordm-4-2017-consun-1237
https://documentos.unila.edu.br/sites/default/files/arquivos/boletins/269.pdf
https://atos.unila.edu.br/atos/decisao-n-ordm-4-2017-consun-1237

